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EXTRATO DO 11° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2019 – ID 3297 
                                                                                                                             

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA; 
CNPJ: 73.767.790/0001-09; 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação com fornecimento de mão de obra e todos os materiais de consumo, insumo e 
equipamentos necessários e adequados a execução dos serviços, conforme solicitação das 
Secretarias Municipais.”; 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 13/2019; 
PROTOCOLOS: 25625/2022, 12311/2022 e 14609/2022; 
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2022. 

§ 1º Fica incluso o montante de R$ 120.047,28 (Cento e vinte mil, quarenta e sete 

reais e vinte e oito centavos) referente a diferença dos meses de fevereiro, março e abril de 

2022, sobre a CCT/2022, conforme tabela abaixo: 

Item 
Conform

e 
Contrato 

Qtde. 
Atual de 

Profission
ais 

Valor 
Unitário 

9º Aditivo 

Valor 
Unitário 

Corrigido 
Atual 

Diferença  
Mensal  

a ser paga 

Diferença 
a ser paga referente 

aos 
3 meses 

01 41 R$3.729,73 R$4.168,96 R$ 439,23 R$ 54.025,29 

02 17 R$4.373,87 R$4.868,45 R$ 494,58 R$ 25.223,58 

03 12 R$4.738,21 R$5.247,74 R$ 509,53 R$ 18.343,08 

04 12 R$5.382,03 R$5.747,92 R$ 365,89 R$ 13.172,04 

05 05 R$2.320,84 R$2.599,31 R$ 278,47 R$ 4.177,05 

06 03 R$5.089,45 R$5.656,31 R$ 567,36 R$ 5.106,24 

 
Total geral: R$ 120.047,28 
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§ 2º Fica incluso o montante de R$ 4.842,12 (Quatro mil, oitocentos e quarenta e dois 

mil e doze centavos) referente a diferença dos meses de março e abril de 2022, sobre o 

vale-transporte, conforme tabela abaixo: 

Período Item 1  Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 
Março R$ 35,99 R$ 35,99 R$ 21,19 R$ 21,19 R$ 30,37 R$ 40,03 

Abril R$ 35,99 R$ 35,99 R$ 21,19 R$ 21,19 R$ 30,37 R$ 40,03 

N º de 

funcionários 

41 17 1 1 3 5 

Total R$ 2.951,18 R$ 1.223,66 R$ 42,38 R$ 42,38 R$ 182,22 R$ 400,30 

Total geral: R$ 4.842,12 
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